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DECRETO Nº 7478 DE 24 ABRIL DE 2025

DISPÕE SOBRE VALORES DE LICENÇA DE UTILIZAÇÃO DE ESPAÇOS
PÚBLICOS PARA INSTALAÇÃO DE BARRACAS E ESTANDES DURANTE A
REALIZAÇÃO DA FESTA DE 10 DE MAIO, QUE COMEMORA OS 136 ANOS
DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA DESTE MUNICÍPIO DO
ANO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPERUNA-RJ, no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas na Lei Municipal nº 105/1976;

CONSIDERANDO a comemoração de aniversário de emancipação político-
administrativa da cidade de Itaperuna;
CONSIDERANDO a tradicionalidade do festejo, com fomento turístico e de
aquecimento da economia local;
CONSIDERANDO que os valores obedecerão a critérios de escalonamento,
ou seja, categoria, localização, atividade (inclusive com uso de mesa de
cadeiras ou não, uso de cozinha ou não, e qual tamanho desta) dentre
outros;
CONSIDERANDO que quanto maior a utilização do espaço, maior o
desconto aplicado aos valores por metro linear;
CONSIDERANDO que os critérios utilizados visam incentivar e fomentar a
classe de trabalhadores que desenvolvem suas atividades em festas e
eventos, movimentando a economia de nosso Município;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar e de estipular valores
para utilização de espaços públicos durante a Festa de 136 anos de
emancipação político-administrativa desta municipalidade no corrente
ano;
CONSIDERANDO o que consta do Processo PMI nº 3623/2025,

DECRETA:
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Art. 1º - A ocupação de logradouros públicos, no caso em voga, Mercado
Produtor, para o uso de barracas por ocasião da Festa de Maio (emancipação
político-administrativa), será concedida a pessoa física, ou jurídica, por meio
de licença e/ou autorização, vedada a transferência total ou parcial a
qualquer título.

§1°. O Município poderá fornecer somente uma licença para cada pessoa
(CPF/CNPJ) para o uso de barraca, sendo o espaço público cedido dividido em
metro (metro linear) e nesta metragem estão inclusas as aberturas laterais.

§2°. As áreas de ocupação de barracas serão divididas em 02 (duas) zonas “A”
e “B”, que compõe valores distintos. Bem como para vendedores ambulantes
sem utilização de barracas, vendedores de produtos tais como artesanato,
bijuterias, brinquedos e similares, vedada a estes a venda de bebida alcoólica.

§3°. Excetua-se da metragem a que se refere o parágrafo anterior as licenças
para parque de diversões e similares.

Art. 2° - As áreas destinadas às instalações dos comércios temporários
(barracas) serão estipuladas pela Prefeitura e devidamente delimitadas
através de marcações nos espaços a serem utilizados, conforme croqui em
anexo.

Art. 3° - Para a marcação de espaço e fornecimento de alvará terão
preferência, por ordem cronológica de chegada, no dia 05 de maio, de 8 às 13
horas, para residentes na cidade, e de 13 às 17 horas, para os não residentes.

§1º. A data de 05 de maio, para marcação de espaço, será preferencialmente
destinada aos munícipes locais, respeitando a ordem cronológica de chegada
no local destinado a despachadora de licença.

§2º. O não pagamento até o fim do expediente diário implicará na revogação
da preferência.

Art. 4° - Fica estipulado o valor do metro linear, na zona “A”, R$ 1.250,00 (um
mil duzentos e cinquenta reais) para residentes de Itaperuna, e R$ 1.500,00
(um mil quinhentos reais) para não residentes de Itaperuna; na zona “B”,
R$1.000,00 (um mil reais), a ser utilizada para exploração de comércios com
fins diversos, incluindo gêneros alimentícios e bebidas.

§1º. Fica estipulado o passaporte, que terá vigência para todos os dias do
evento, comporá o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), e será de uso
exclusivo para os vendedores ambulantes, de circulação livre no espaço do
evento, sendo vedado a estes comercializar bebidas, alcoólicas ou não.

§2º. O escalonamento e a divisão de zonas, referentes aos valores do metro
linear cobrado pelo Município, obedecem a critérios discutidos pela Comissão
específica para tal assunto e previamente constituída, que segue:

QUESITOS:
Proximidade ao palco;
Proximidade ao parque;
Utilização de cozinha e seu tamanho/estrutura;
Utilização de mesas e cadeiras;
Metragem quadrada;
Atividade/produtos a serem oferecidos;
Utilização de botija de gás.

§3º. Acerca do estabelecido no caput do artigo fica estipulado um teto de
pagamento aos comerciantes no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) na
zona “A” e R$ 10.000,00 (dez mil reais) na zona “B”.

Art. 5° - Ficam isentos do pagamento de taxas de alvará:

I - Entidades sem fins lucrativos estabelecidas no Município de Itaperuna.

Art. 6° - O Setor de Arrecadação do Município fornecerá ao usuário do
espaço público, após o devido pagamento, através de comprovante de
pagamento de boleto bancário, um Alvará de Funcionamento, com validade
para os dias de festividade, contendo entre outros os seguintes dados:

Nome do Requerente (Usuário);
Metragem de localização;
Especificação do objeto da licença;
Telefone/WhatsApp;
E-mail;
Data da validade do alvará.

§1°. A especificação do objeto da Licença constará de sua destinação:
barracas de comércio de bebidas, alimentos, brinquedos, bares e ou
restaurantes e outros.

§2°. Fica obrigado ao usuário do espaço público a afixação em lugar visível, o
referido Alvará, para fins de fiscalização e conhecimento público.

§3°. A desistência do desempenho da atividade pelo solicitante não configura
o direito a restituição do valor do pagamento da licença concedida.

Art. 7º - As barracas somente poderão ser instaladas em locais previamente
estipulados pela Prefeitura, conforme mapa apresentado quando da
liberação do alvará.

§1°. 0 alvará será concedido conforme ordem de pagamento, respeitada a
prioridade de chegada no local que serão emitidas as licenças.

§2°. A instalação de barraca em local indevido ou não autorizado será
removida imediatamente pela fiscalização do evento, de modo que, todo
material, irregular, apreendido será acondicionado em local a ser definido por
ato da administração pública, e a devolução destes será realizada, após 24
(vinte e quatro) horas, a última data do evento.

§3º. No caso do parágrafo anterior, ainda importará na suspensão da
participação em eventos posteriores por 2 (dois) anos.

Art. 8° - Os comerciantes locais não poderão utilizar espaço público
resguardados para a livre circulação dos transeuntes e demais áreas
destinadas ao Poder Público ou Órgãos de Fiscalização e afins.

Art. 9° - Em relação ao logradouro onde se realizará a festa deverá ser
observado:

- Os pontos de água, que dão serventia aos usuários, estes, devem
permanecer desimpedidos;
- Devem permanecer livres e desimpedidas as saídas de emergências, e
locais de acessibilidade.

Art. 10 - Os casos omissos serão definidos mediante ato(s) do Poder
Executivo.

Art. 11 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

Itaperuna, 24 de abril de 2025.

EMANUEL MEDEIROS DA SILVA
Prefeito Municipal
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